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Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 07 de maio, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a notificação ao proprietário do imóvel localizado na Rua Acre, esquina com a Avenida Padre Claret, para que promova a limpeza do terreno.
[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, o local apontado tornou-se um depósito de animais mortos, entulhos e demais lixos, com isso, atraindo insetos e roedores, além de inviabilizar o uso do passeio público pelos pedestres. Fotos em anexo.
Sem mais, e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.








Jaime da Rosa,
Presidente.










Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

